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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2015 
 
 
 

Ratifico, por este termo, a dispensa de licitação nº 01/2015, referente à prestação de serviços de consultoria em investimentos de aplicações 
financeiras com a empresa Crédito e Mercado Gestão de Valores Mobiliários LTDA, CNPJ: 11.340.009/0001-68, com valor anual de R$ 7.740,00 
(sete mil, setecentos e quarenta reais), a ser pago em 12 parcelas mensais de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais), com efeitos 
retroativos desde a data de 02/01/2015, com fulcro no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nos 
termos da justificativa de dispensa n.º 01/2015, no art. 24, II da Lei Federal 8.666/93, na indicação orçamentária e no parecer técnico jurídico. 

 
 

Tibagi, em 14 de janeiro de 2015. 
 

 
 
 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                    EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                             CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                   DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                         DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
  
 
 
 
 

 
 
 
D E C R E T O Nº 001/2015 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Exonera a contar da data de 14/01/2015,  

Eleomar do Nascimento Barbosa portadora da CI/RG nº7.994.164 6, do CPF: 051.991.719-76, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL – Nível CC-06 integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tibagi. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 14 de Janeiro de 2015. 
 
 
Vereador Aristeu Ribas 
Presidente da Câmara Municipal 
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D E C R E T O  Nº 013/2014 

      

SÚMULA: Alteração na Programação Financeira 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 30, inc XIX do Regimento 
Interno, e artigos 21, 22 e seguintes da Lei nº2.384 de 9/12/2011. 

 

D E C R E T A 

 

Considerando: 

 

  Alteração na devolução da Transferência Financeira ao Poder Executivo, relativo a disponibilidade vinculada a restos a pagar. 

 
  Art. 1º Fica adicionado à Programação Financeira inicial, do Decreto 251/2014, o valor de R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais) 
relativo à anulação de Restos a Pagar do Exercício de 2013. 
 
Art. 2º  Revogam-se disposições em contrário. 

 
  

Câmara Municipal de Tibagi, em 31 de Dezembro de 2.014. 
 
 
 
HOMERO JORGE DAVASCIO 
Presidente 
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AVISO REFERENTE AO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0106/2014 

 O Município de Tibagi, Estado do Paraná, informa aos interessados do Pregão Presencial nº 0108/2014, que tendo em vista a inabilitação da 

proponente Arlete Beatriz Moro – ME, que a data da abertura do envelope nº 2 da segunda colocada, será às 13H30MIN, do dia 15 DE JANEIRO DE 

2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à praça Edmundo Mercer n
o
 34, nesta cidade.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015. 

 

ELTON LUIZ SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

AVISO REFERENTE AO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0108/2014 

 O Município de Tibagi, Estado do Paraná, informa aos interessados do Pregão Presencial nº 0108/2014, que tendo em vista a inabilitação da 

proponente Gabriel Rodrigues Lopes – Som e Alarmes – ME, que a data da abertura do envelope nº 2 da segunda colocada ou das demais, será às 

14H30MIN, do dia 15 DE JANEIRO DE 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à praça Edmundo Mercer n
o
 34, nesta cidade.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015. 

 

ELTON LUIZ SOUZA 

Pregoeiro 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9H30min, do dia 27 de janeiro de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a 

MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para realização de serviços de funilaria e pintura em veículos da frota da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no valor máximo de R$ R$ 38.836,00 (trinta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 13H30min, do dia 27 de janeiro de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação 

de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para realização de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas, no 

valor máximo de R$ 67.644,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9H30min, do dia 28 de janeiro de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

combustível (etanol, gasolina e óleo diesel), no valor máximo de R$ 50.798,40 (cinquenta mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). 

O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, 

e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 13H30min, do dia 28 de janeiro de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação 

de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para o fornecimento de gêneros alimentícios, no valor máximo de R$ 

57.155,31 (cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 14 de janeiro de 2015 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
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